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Autoria: Ver. Índio de Assis.

Ao Senhor
Edmundo Nunes Dourado
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Moção de
Congratulação, a ser encaminhada ao Senhor EDUARDO RODRIGUES DA SILVA, em
reconhecimento pelos serviços prestados à comunidade formosense.

Câmara Municipal de Formosa, 04 de setembro de 2024.

VEREADOR

JUSTIFICATIVA

É com grande honra que apresento esta moção de congratulação ao Sr. Eduardo

Rodrigues da Silva, Guarda Municipal do Município de Formosa, em reconhecimento ao seu

notável ato de bravura e comprometimento com a segurança da comunidade.

Nascido em 14 de fevereiro de 1988, na cidade de Vitória, Espírito Santo, e

atualmente residente em Valparaíso de Goiás, Eduardo é casado há cinco anos e dedica sua vida à

proteção pública como Guarda Municipal. Formado em Segurança Pública, Eduardo tem se

destacado por seu profundo compromisso com a segurança e bem-estar de nossa cidade.

Recentemente, Eduardo demonstrou uma coragem excepcional ao responder

prontamente a uma ocorrência de grave natureza. Após receber uma solicitação de populares, ele

dirigiu-se a um local onde um suposto autor de violência sexual. Sendo as vítimas uma senhora e

seu filho, uma criança de cinco anos. Eduardo agiu com firmeza e profissionalismo, assegurando a
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ordem e tomando as medidas necessárias para proteger a vítima e conduzir a situação de acordo

com os protocolos legais.

A atuação do Sr. Eduardo Rodrigues da Silva não apenas demonstrou uma coragem

admirável, mas também destacou seu comprometimento com a integridade e segurança da

comunidade. Seu rápido e eficaz atendimento à ocorrência, bem como sua capacidade de lidar com

uma situação de extrema tensão, são dignos de reconhecimento e elogio.

Portanto, é com grande respeito que esta Casa o homenageia com esta moção de

congratulação, em reconhecimento ao seu heroísmo e ao seu incansável serviço em prol da

segurança e proteção dos cidadãos prestados a comunidade Formosense.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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